
R E L A T Ó R I O

Referência: Pedido de Vista de Processo constante da pauta da Ordem do Dia da Sessão Extraordinária de 13/7/2015.

Projeto de Lei Complementar nº 26 de 03 de julho de 2015 que “Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.119/14 – LDO exercício de 2015 e dá outras providências”.

O Pedido de Vista do presente PLC, que constou na pauta da Sessão Extraordinária do dia 13/7/2015, decorreu da necessidade de obter maiores esclarecimentos acerca da referida lei que autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar, até o limite de                   R$ 4.450.000,00 (quatro milhões quatrocentos e cinquenta mil reais), para a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais, nas fichas 499 o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) destinado a obras e instalação, ficha 505 o valor de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais) destinado a material de consumo, ficha 526 o valor de R$ 3.350.000,00 (três milhões, trezentos e cinquenta mil reais) destinado a outros serviços de terceiros/pessoa jurídica e ficha 527 o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) destinado a equipamento e material permanente.

Em especial, devido o montante de R$ 3.350.000,00 (três milhões, trezentos e cinquenta mil reais) para a ficha 526, que trata de pagamentos para serviços terceirizados, necessitou maiores esclarecimentos, assim:

1. Quando o PLC constou da pauta da sessão extraordinária do dia 13/7/2015, no mesmo dia, o Senhor Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais, Sr. André Luiz Peres,  em reunião na Câmara Municipal com esta vereadora, informou que a suplementação de verba de R$ 3.350.000,00 (três milhões, trezentos e cinquenta mil reais) na ficha 526 seria para cumprir o último ano do contrato nº 341/2014 assinado em 04/7/14 – entre a Prefeitura de Botucatu com o CONSÓRCIO AMBIENTAL, formado pelas empresas REVITA ENGENHARIA S/A E MONTE AZUL ENGENHARIA LTDA e reajustar o valor inicialmente contratado baseado em 2.500 toneladas de lixo por mês, para um aumento de mais 400 toneladas por mês, ou seja; totalizando 2.900 toneladas de lixo por mês, a serem recolhidas e destinadas ao aterro municipal, que portanto, seriam ajustados os valores de pagamento através de termo aditivo em função de mais 400 toneladas de lixo produzido pela população, sendo que é pago à Revita Engenharia o valor de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) por tonelada de lixo, pesados no aterro municipal.
Importante acrescentar que as justificativas colocadas pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais, não constaram oficialmente na justificativa assinada pelo Prefeito e anexada ao processo do PLC nº 26/2015, ficando sem a informação na justificativa do maior valor de R$ 3.350.000,00 (três milhões, trezentos e cinquenta mil reais) para a ficha 526 destinado a empresa terceirizada, no caso a empresa de lixo e o aumento dos custos em função de mais 400 toneladas na produção de lixo. 

Assim em análise do pedido de suplementação de verba através do presente PLC                       nº 26/2015, verificamos que:
1. O contrato assinado há um ano, em 04/7/14, no valor de R$ 24.328.639,44 (Vinte                e quatro milhões trezentos e vinte e oito mil seiscentos e trinta e nove reais e quarenta e quatro centavos) tem vigência de 24 meses - 2 anos, sendo o custo anual – 12 meses o valor de R$ 12.164.319,72 (doze milhões cento e sessenta e quatro mil trezentos e dezenove reais e setenta e dois centavos);

2. Passado 12 meses – 1 ano de contrato, verifica-se um aumento de 28,77%, considerando a suplementação de R$ 3.350.000,00 (três milhões, trezentos e cinquenta mil reais) sobre o valor anual de 12 milhões, muito acima da inflação do período que foi de 8,89 %, para pagamento a empresa terceirizada;

3. Em outra análise, a projeção de crescimento da população de Botucatu de 2014 para 2015, segundo dados do IBGE, são de 2% o crescimento populacional por ano, e que portanto não é coerente o aumento na produção de lixo em 16% referente a 400 toneladas a mais, ou seja,  o crescimento de 2% da população não pode produzir mais 16% de lixo;

E, considerando ainda, que as dotações e verbas para cobrir as despesas de                               R$ 3.350.000,00 (três milhões, trezentos e cinquenta mil reais) à empresa terceirizada, serão retiradas das dívidas de juros com o empréstimo realizado com o Banco Desenvolve São Paulo alocados nas fichas 736 e 737, adiando essa dívida, e que também será retirado do superávit de arrecadação financeira de 2014 na qual o excesso de arrecadação não priorizou o servidor público, quando do último reajuste da inflação deste ano com apenas 5%, pois esses  R$ 3.350.000,00 (três milhões, trezentos e cinquenta mil reais)que será destinado à empresa terceirizada seriam suficientes para os 3% faltantes do reajuste do servidor público. 

Assim, a proposta é de rejeitar o PLC nº 26/2015, para que os R$ 3.500.000,00 (três milhões, trezentos e cinquenta mil reais) advindo do superávit de 2014 e os valores reservados dos juros dos empréstimos, sejam direcionados ao reajuste devido dos servidores da inflação anual, conforme Constituição Federal.  
E que cópia deste seja encaminhado ao Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais.

Botucatu, 03 de agosto de 2015.

Vereadora ROSE IELO
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